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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   

QUARTO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES, nos termos do PADRÃO 14/2002.

PROCESSO Nº 150.000050/2017. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA, representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado,
cuja delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal e BANCO DO BRASIL S/A, Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul,
Bloco C, lote 32, 24º andar, Brasília - DF, CNPJ n.º 00.000.000/0001-91, neste ato representado
por CARLOS HENRIQUE JOGAIB,  portador da RG nº 707089-SSP-ES e CPF n° 904.395.117-04, na
qualidade de Gerente Geral, resolvem aditar o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO
DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES, celebrado em 29/03/2017, publicado no DODF nº 63, de
31/03/2017,  pág.51.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Acordo de
Cooperação Técnica para u�lização de sistema eletrônico de licitações, celebrado entre a Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal e o Banco do Brasil S.A por mais 12 (doze)
meses, com base no Ar�go 57, inciso lI, da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo de Vigência

Este Termo Adi�vo terá vigência a par�r de 28/03/2021.

      

CLÁUSULA QUARTA – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Acordo de Cooperação Técnica a que se
refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 – Decreto nº 34.031/2012.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação e do Registro
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A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na imprensa oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao da assinatura, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Cria�va do Distrito Federal.

 

Brasília, 22 de março de 2021.

 

Pelo Distrito Federal: BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Pela Contratada:        CARLOS HENRIQUE JOGAIB 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Jogaib, Usuário Externo, em
23/03/2021, às 15:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 23/03/2021, às
17:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 58395270 código CRC= 8FBF942F.
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